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Prefeitura Municipal de Aripuanã
Extratos referentes ao mês de Setembro de 2008.

Extrato do Contrato nº. 315/2008
Ref. Prest. Serv. no Transporte Escolar; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: TRANSGLOBAL TRANSPORTE E TURISMO LTDA; Valor Global:
R$ 226.191,38; Vig.: 01/09/2008 a 30/12/2008; Tomada de Preço nº. 022/
2008;
Extrato do Contrato nº. 316/2008
Ref. Prest. Serv. de Mão-de-Obra para Iluminação Pública; Contratante:
Pref. de Aripuanã; Contratada: SEMACON INSTALADORA DE REDES
ELÉTRICAS LTDA; Valor Global: R$ 19.000,00; Vig.: 01/09/2008 a 30/12/
2008; Tomada de Preço nº. 024/2008;
Extrato do Contrato nº. 317/2008
Ref. Prest. Serv. Médicos; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado: Dr.
ADEMIR ADERVAL DA CRUZ; Valor Global: R$ 20.000,00; Vig.: 01/09/2008
a 30/12/2008; Dispensa de licitação nº. 005/2008;
Extrato do Contrato nº. 318/2008
Ref. Aquisição de Gêneros Alimentícios; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: JOÃO JORGE E FILHOS LTDA; Valor Global: R$ 13.526,30;
Vig.: 02/09/2008 a 30/12/2008; Carta Convite nº. 028/2008;
Extrato do Contrato nº. 319/2008
Ref. Aquisição de Gêneros Alimentícios; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: ROSSETTO & ROSSETTO LTDA - EPP; Valor Global: R$
45.544,00; Vig.: 02/09/2008 a 30/12/2008; Carta Convite nº. 028/2008;
Extrato do Contrato nº. 320/2008
Ref. Venda e Compra de Imóvel Rural; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratado: ANTONIO KATO; Valor Global: R$ 155.635,00; Vig.: 03/09/
2008 a 30/10/2008;

Extrato do Contrato nº. 321/2008
Ref. Aquisição de CM30 e RR2C para uso na pavimentação Asfáltica;
Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: EMAM EMULSÕES E
TRANSPORTES LTDA; Valor Global: R$ 154.000,00; Vig.: 04/09/2008 a
30/12/2008; Tomada de Preço nº. 026/2008;
Extrato do Contrato nº. 322/2008
Ref. Prest. Serv. de Pavimentação Asfáltica; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: MARCO CONSTRUTORA LTDA; Valor Global: R$ 110.163,93;
Vig.: 05/09/2008 a 30/12/2008; Tomada de Preço nº. 023/2008;
Extrato do Contrato nº. 323/2008
Ref. Prest. Serv. de Pavimentação Asfáltica; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: NOVA GUIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; Valor
Global: R$ 143.609,36; Vig.: 05/09/2008 a 30/12/2008; Tomada de Preço
nº. 023/2008;
Extrato do Contrato nº. 324/2008
Ref. Locação de Imóvel; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado:
SYLOS DE CARVALHO; Valor Global: R$ 2.750,00; Vig.: 10/09/2008 a 30/
12/2008;
Extrato do Contrato nº. 325/2008
Ref. Prest. Serv. de Professor 20H; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: IZAURINHA MOREIRA DE AZEVEDO; Valor Global: R$ 3.324,11;
Vig.: 10/09/2008 a 30/12/2008;
Extrato do Contrato nº. 326/2008
Ref. Prest. Serv. de Agente de Serviços Públicos; Contratante: Pref. de
Aripuanã; Contratado: SEBASTIÃO BREJENSKI DOS SANTOS; Valor
Global: R$ 2.075,88; Vig.: 01/09/2008 a 31/12/2008;

Extrato do Contrato nº. 327/2008
Ref. Locação de diárias de Moto Niveladora, Trator Esteira, Retro
Escavadeira e Caminhão Pipa; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
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PROJETUS – ENGENHARIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA; Valor
Global: R$ 49.800,00; Vig.: 11/09/2008 a 30/11/2008; Carta Convite nº.
029/2008;
Extrato do Contrato nº. 328/2008
Ref. Venda e Compra de um Imóvel Urbano “Cachoeira das Andorinhas” -
LEUCA; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: CENTRAIS ELÉTRICAS
MATOGROSSENSES S.A - CEMAT; Valor Global: R$ 256.760,00;
Extrato do Contrato nº. 329/2008
Ref. Prest. Serv. de Pavimentação Asfáltica; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: PROJETUS – ENGENHARIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES
LTDA; Valor Global: R$ 406.345,58; Vig.: 15/09/2008 a 24/12/2008; Tomada
de Preço nº. 025/2008;
Extrato do Contrato nº. 330/2008
Ref. Aquisição de um Caminhão com Compactador de Lixo usado;
Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: EMBRASCOL COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA; Valor Global: R$ 210.000,00; Vig.: 16/09/2008 a 30/12/
2008; Tomada de Preço nº. 027/2008;
Extrato do Contrato nº. 331/2008
Ref. Prest. Serv. de Construção de uma  Praça no Bairro Jardim Planalto;
Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: CAMPOS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA; Valor Global: R$ 48.870,60; Vig.: 29/09/2008 a 27/
12/2008; Carta Convite nº. 031/2008;
Extrato do Contrato nº. 332/2008
Ref. Prest. Serv. de Construção de um Posto de Saúde no Rio Branco;
Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: CAMPOS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA; Valor Global: R$ 29.235,59; Vig.: 29/09/2008 a 27/
12/2008; Carta Convite nº. 031/2008;
Extrato 121/2008 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 127/2008
Ref.: Alt. Carga Horária e Valor; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
MARIA ADRIANA KOWALCZUK DE OLIVEIRA; Valor: R$ 1.278,64; Carga
Horária: 40H;
Extrato 122/2008 do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 230/2007
Ref.: Alt. Prazo de Vigência; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado:
Dr. JOSÉ ANTONIO PILEGI RODRIGUES; Vigência: 15/09/2008 a 30/12/
2008;
Extrato 123/2008 do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 333/2007
Ref.: Alt. Prazo de Vigência; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
POLI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA; Vig.: 18/09/2008 a 17/11/2008;
Extrato 124/2008 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 326/2007
Ref.: Alt. Prazo de Vigência; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado:
JOSÉ ARLINDO FIRMINO GOMES; Vig.: 26/09/2008 a 30/12/2008;
Extrato de Termo de Rescisão nº. 061/2008  Ref. ao Contrato nº.
151/2008
Ref.: Prest. Serv. Professor; Contratante: Prefeitura de Aripuanã;
Contratada: LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS SIQUEIRA ;
Extrato de Termo de Rescisão nº. 062/2008  Ref. ao Contrato nº.
162/2008
Ref.: Prest. Serv. Professor; Contratante: Prefeitura de Aripuanã;
Contratada: KELSE ANE MARTINS;
Extrato de Termo de Rescisão nº. 063/2008  Ref. ao Contrato nº.
081/2008
Ref.: Prest. Serv. Professor; Contratante: Prefeitura de Aripuanã;
Contratada: MARIA DE FATIMA GONÇALVES BATISTA;
Extrato de Termo de Rescisão nº. 064/2008  Ref. ao Contrato nº.
239/2008
Ref.: Prest. Serv. Professor; Contratante: Prefeitura de Aripuanã;
Contratado: WALTAIR RICARTE;
Extrato de Termo de Rescisão nº. 065/2008  Ref. ao Contrato nº.
247/2007
Ref.: Execução da Obra de Construção de Abatedouro Municipal;
Contratante: Prefeitura de Aripuanã; Contratada: POLI ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA;
Extrato de Termo de Rescisão nº. 066/2008  Ref. ao Contrato nº.
286/2008
Ref.: Prest. Serv. de Agente de Serviços Públicos; Contratante: Prefeitura
de Aripuanã; Contratado: KLEBER ROGÉRIO SILVA CORREA;
Extrato de Termo de Rescisão nº. 067/2008  Ref. ao Contrato nº.
078/2008
Ref.: Prest. Serv. Professor; Contratante: Prefeitura de Aripuanã;
Contratada: MARIA BERNADETE MALANGA BALAN GIRARDI;

Prefeitura Municipal de Diamantino

Prefeitura Municipal de Nova Guarita
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 123/08/SMA/PMNG.
RECURSO: PRÓPRIO.
PRAZO: 18/09/08 A 31/12/08
CONTRATADO:CLEUDSON LUIZ FERNANDES
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA
ELABORAÇÃO DE PROJETO COMPLETO DE ENGENHARIA, INCLUSIVE A
PARTE REFERENTE À LICENÇA AMBIENTAL, PARA PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA DE 19.744,20 M² DE VIAS URBANAS, COM 5.547,20 M DE
MEIO FIO E SARJETA E CONSTRUÇÃO ÁGUAS PLUVIAIS, NA AVENIDA
DOS MIGRANTES, NO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA – MT.
VALOR: R$ 7.000,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 33.90.36.00.00.00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
04.122.0122.2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

CONTRATO Nº 124/08/SMA/PMNG.
RECURSO: CONTRATO DE REPASSE N° 2628.0252201-43/2008/
MCIDADES/CAIXA
PRAZO: 18/09/08 A 16/03/09
CONTRATADO: NOVA GUARITA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 8.471,00 M² DE VIAS URBANAS,
COM 2.371,82 M DE MEIO FIO E SARJETA, NA RUA DAS CEREJEIRAS,
RUA DOS JACARANDÁS, RUA DOS JEQUITIBÁS, RUA DAS
PITANGUEIRAS, RUA DAS OLIVEIRAS, RUA DAS CASTANHEIRAS E AV.
DOS MIGRANTES, NO MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA – MT, TUDO EM
EXECUÇÃO AO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE ENGENHARIA
(ANEXO 01).
VALOR: R$ 306.284,77 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 4.4.90.51-00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
15.451.0069.1049.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

CONTRATO Nº 125/08/SMA/PMNG.
RECURSO: TRANSPORTE ESCOLAR.
PRAZO: 24/09/08 A 31/12/08
CONTRATADO: A. GOMES DOS SANTOS - ME
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OBJETO: FORNECIMENTO FRACIONADO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR DESTE MUNICÍPIO, CONFORME
DESCRIÇÃO ABAIXO:

Item Descrição quantidade
01    PNEU 1.000 X 20 BORRACHUDO 15
02    PNEU LISO 1.000 X 20 15
03    PROTETOR ARO 20 30
04   CAMARA 1000 X 20 30

VALOR: R$ 28.350,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3.3.90.30-00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
12.361.0138.2059.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 126/08/SMA/PMNG.
RECURSO: CONTRATO DE REPASSE Nº 2628.0239608-88/2007/MAPA/
CAIXA.
PRAZO: 24/09/08 A 22/09/09
CONTRATADO: REUNIDOS COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO À PRONTA ENTREGA E FRACIONADO DE 42.500
(QUARENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS) LITROS DE ÓLEO DIESEL, PARA
O ABASTECIMENTO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS QUE
PRESTAÇÃO SERVIÇOS NA RECUPERAÇÃO DE 25 KM (VINTE E CINCO
QUILÔMETROS) DE ESTRADAS VICINAIS PADRÃO ALIMENTADORAS NAS
COMUNIDADES DE RECANTO ALEGRE, SANTA TEREZA E UNIÃO, NO
MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA – MT, EM CONFORMIDADE COM O
CONTRATO DE REPASSE Nº 2628.0239608-88/2007/MAPA/CAIXA.
VALOR: R$ 99.450,00 (GLOBAL)
DOTAÇÃO: ELEMENTO: 3.3.90.30-00; FUNCIONAL PROGRAMÁTICO:
26.782.0101.1097.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
DECRETO N°. 556 /2008, 17 DE SETEMBRO DE 2008.

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DOS PROCEDIMENTOS DE
FLUXO OPERACIONAL DA TESOURARIA PELO MUNICÍPIO DE NOVA
NAZARÉ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito de Nova Nazaré, PEDRO AURELIANO ROSA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente pela Lei nº. 241/
2007, de Novembro de 2007, e objetivando a operacionalização do Sistema
de Controle Interno do Município, no âmbito do Poder Executivo.

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa dos Procedimentos
de fluxo operacional da Tesouraria –SFI nº. 002/2008, que segue anexa
como parte integrante do presente decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput
dispõe sobre a os procedimentos de fluxo operacional da Tesouraria pelo
Poder Executivo Municipal de Nova Nazaré, no âmbito das administrações
direta.

Artigo 2º – Todas as Instruções Normativas a serem produzidas e
implementadas pelas diversas Unidades Responsáveis por seus
respectivos Sistemas Administrativos, seguirão obrigatoriamente a
padronização estabelecida na Instrução Normativa SCI nº. 001/2008.

Artigo 3º – Caberá à Unidade de Controle Interno - UCI prestar os
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste Decreto.

Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, aos

dezessete dias do mês de Setembro do ano de dois mil e oito.

PEDRO AURELIANO ROSA
Prefeito Municipal.

DECRETO N°. 557 /2008, 29 DE SETEMBRO DE 2008.

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DOS PROCEDIMENTOS DE
OPERAÇÕES DE AQUISIÇÕES, RECEBIMENTOS, CONTABILIZAÇÃO,
TOMBAMENTO, TRANSFERÊNCIAS, E REGISTROS DE BENS
PATRIMONIAIS NO MUNICÍPIO DE NOVA NAZARÉ-MT, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

O Prefeito de Nova Nazaré, PEDRO AURELIANO ROSA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente pela Lei nº.
241/2007, de Novembro de 2007, e objetivando a operacionalização do
Sistema de Controle Interno do Município, no âmbito do Poder Executivo.

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa dos procedimentos
de operações de aquisições, recebimentos, contabil ização,
tombamento, transferências e registros de bens patrimoniais do
Município de Nova Nazaré – MT, denominada de SCP – Sistema de
Controle de Patrimônio,  que segue anexa como parte integrante do
presente decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput
dispõe sobre a os procedimentos de aquisição recebimento, contabilização
tombamento, transferências e registros de bens patrimoniais no Municipal
de Nova Nazaré, no âmbito das administrações direta.

Artigo 2º – Todas as Instruções Normativas a serem produzidas e
implementadas pelas diversas Unidades Responsáveis por seus
respectivos Sistemas Administrativos, seguirão obrigatoriamente a
padronização estabelecida na Instrução Normativa SCI nº. 001/2008.

Artigo 3º – Caberá à Unidade de Controle Interno - UCI prestar os
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste  Decreto.

 Artigo 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Nazaré – MT, 29 de
Setembro de 2008.

Pedro Aureliano Rosa
Prefeito Municipal Interino.

DECRETO N°. 558 /2008, 29 DE SETEMBRO DE 2008.

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DOS PROCEDIMENTOS
GERAIS PARA COMPRAS SEJA ATRAVÉS DE LICITAÇÃO, REGISTRO DE
PREÇO, COMPRA DIRETA, PROCESSO DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE,
BEM COMO OS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE TERMOS
ADITIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito de Nova Nazaré, PEDRO AURELIANO ROSA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente pela Lei nº.
241/2007, de Novembro de 2007, e objetivando a operacionalização do
Sistema de Controle Interno do Município, no âmbito do Poder Executivo.

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa dos procedimentos
gerais para Compras seja através de Licitação, registro de preço, compra
direta, processo de dispensa ou Inexigibilidade, bem como os
procedimentos para solicitação de Termos Aditivos no Município de
Nova Nazaré – MT, denominada de SCL – Sistema de Compras e
Licitação,  que segue anexa como parte integrante do presente decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput
dispõe sobre a os procedimentos gerais para Compras seja através de
Licitação, registro de preço, compra direta, processo de dispensa ou
Inexigibilidade, bem como os procedimentos para solicitação de Termos
Aditivos no Município de Nova Nazaré – MT, denominada de SCL – Sistema
de Compras e Licitação no âmbito das administrações direta.

Artigo 2º – Todas as Instruções Normativas a serem produzidas e
implementadas pelas diversas Unidades Responsáveis por seus
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respectivos Sistemas Administrativos, seguirão obrigatoriamente a
padronização estabelecida na Instrução Normativa SCI nº. 001/2008.

Artigo 3º – Caberá à Unidade de Controle Interno - UCI prestar os
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste  Decreto.

Artigo 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Nazaré – MT, 29 de
Setembro de 2008.

Pedro Aureliano Rosa
Prefeito Municipal Interino.

DECRETO N°. 559 /2008, 29 DE SETEMBRO DE 2008.

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DOS PROCEDIMENTOS COM
EFICÁCIA DE AQUISIÇÃO, ENTREGA, RECEBIMENTO, REGISTRO,
ESTOCAGEM, FLUXO, DISTRIBUIÇÃO, E CONTROLE DE QUALIDADE, DA
MERENDA ESCOLAR NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA NAZARÉ-MT, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito de Nova Nazaré, PEDRO AURELIANO ROSA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente pela Lei nº. 241/
2007, de Novembro de 2007, e objetivando a operacionalização do Sistema
de Controle Interno do Município, no âmbito do Poder Executivo.

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa dos procedimentos
com eficácia de aquisição, entrega, recebimento, registro, estocagem,
fluxo, distribuição e controle de qualidade da merenda escolar na Rede
de Ensino Municipal no Município de Nova Nazaré – MT, denominada de
SED - Sistema de Educação, que segue anexa como parte integrante do
presente decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput
dispõe sobre a os procedimentos com eficácia de aquisição, entrega,
recebimento, fluxo, distribuição e controle de qualidade da Merenda Escolar
na rede de ensino Municipal no Município de Nova Nazaré – MT, no âmbito
das administrações direta.

Artigo 2º – Todas as Instruções Normativas a serem produzidas e
implementadas pelas diversas Unidades Responsáveis por seus
respectivos Sistemas Administrativos, seguirão obrigatoriamente a
padronização estabelecida na Instrução Normativa SCI nº. 001/2008.

Artigo 3º – Caberá à Unidade de Controle Interno - UCI prestar os
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste  Decreto.

 Artigo 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Nazaré – MT, 29 de Setembro
de 2008.

Pedro Aureliano Rosa
Prefeito Municipal Interino.

DECRETO N°. 560 /2008, 29 DE SETEMBRO DE 2008.

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DOS PROCEDIMENTOS DE
AQUISIÇÃO, RECEBIMENTO, DISTRIBUIÇÃO E DISPENSÃO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES DO MUNICÍPIO DE NOVA
NAZARÉ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito de Nova Nazaré, PEDRO AURELIANO ROSA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente pela Lei nº. 241/
2007, de Novembro de 2007, e objetivando a operacionalização do Sistema
de Controle Interno do Município, no âmbito do Poder Executivo.

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa dos procedimentos
de aquisição, recebimento, distribuição e dispensão de medicamentos e
materiais hospitalares no município de Nova Nazaré, denominada de SSP
– Sistema de Saúde Pública,  que segue anexa como parte integrante do
presente decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput
dispõe sobre a os procedimentos de aquisição recebimento, distribuição
e dispensão de medicamentos e materiais hospitalares no Município de
Nova Nazaré – MT, no âmbito das administrações direta.

Artigo 2º – Todas as Instruções Normativas a serem produzidas e
implementadas pelas diversas Unidades Responsáveis por seus
respectivos Sistemas Administrativos, seguirão obrigatoriamente a
padronização estabelecida na Instrução Normativa SCI nº. 001/2008.

Artigo 3º – Caberá à Unidade de Controle Interno - UCI prestar os
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste  Decreto.

 Artigo 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Nazaré – MT, 29 de Setembro
de 2008.

Pedro Aureliano Rosa
Prefeito Municipal Interino.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.ºS 43 A 45 DE 2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT, TORNA PUBLICO A
RETIFICAÇÃO DOS EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS N.ºS 43 A 45 DE
2008.

ONDE SE LÊ: JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

LEIA-SE: EDUARDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

NOVA OLÍMPIA-MT, 06 DE OUTUBRO DE 2008.

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
CONCURSO PÚBLICO

EDITAL N° 001/2008 de 06 de outubro de 2008

De ordem do Excelentíssimo Prefeito Municipal de Novo

Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, e a Secretaria Municipal de

Administração, no uso de suas atribuições legais em cumprimento ao que

determina o artigo 37, inciso I, II, III, da Constituição Federal de 05

de outubro de 1988, Emenda Constitucional N° 19 de 04 de junho

de 1998, tendo em vista o disposto na Lei N°. 594/2003 de 27/11/03, Lei

Nº. 739/2007 de 10/10/07, que dispõe sobre o Plano de Carreira

dos Profissionais da Prefeitura, bem como Lei Nº.532/01 de 24/

10/2001 e Lei Nº. 588/03 de 02/07/2003, que dispões sobre o Plano

de Cargos, Carreira e Salários dos Profissionais da Educação

Básica, Lei Nº.741/2007, de 23/10/07, que dispõe sobre o Plano de

Cargos, Carreira e Salários dos Profissionais da Cultura e do

Esporte e Lazer, tornam público para conhecimento dos interessados

que estarão abertas as inscrições ao Concurso Público de Provas, no

período de 13 a 23 de outubro de 2008, horário das 7:30 às 11:00  e

das 13:00 às 17:00 horas  no endereço abaixo discriminado:

LOCAL: Secretaria Municipal de Administração

ENDEREÇO: Rua Augusto de Souza Nº. 171

TELEFONE: (66) 3559-1322 – 3559-1214 – 3559-1269.
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Considerando que o concurso público realizado nos dias

15 e 16 de dezembro de 2007 foi anulado por determinação do Ministério

Público, os candidatos que inscreveram e fizeram as prova práticas e

objetivas será isento da taxa de inscrição prevalecendo o mesmo cargo,

deverão comparecer no local das inscrições munidos de documento de

identidade e ficha de inscrição para confirmar nova inscrição. O candidato

que optar por outro cargo que não seja o que foi inscrito no concurso

anterior perderá o direito da isenção da taxa de inscrição, sendo obrigado

a pagar nova taxa de acordo com a tabela dos valores de inscrição que

está no Edital completo do concurso público que será realizados

nos dias 08 e 09 de novembro de 2008.

O Edital completo contendo cargos/perfil profissional,

conteúdo das provas de acordo com cada cargo, regulamentos, critérios

e procedimentos estarão à disposição dos interessados no local das

inscrições, no site www.amm.org.br  bem como será  anexado cópia no

mural da Prefeitura para conhecimento de todos.
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Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
EDITAL Nº. 030/2008

COMUNICAMOS que em cumprimento ao disposto no artigo 37 da

Constituição Federal, torna público, que se encontram afixados no átrio

da Prefeitura Municipal para o conhecimento público, os seguintes atos

administrativos.

a) Decretos de nº. 047 a 050 /2008.

b) Portarias de nº. 161 a 168/2008.

c) Leis de nº. 220 a 222/2008.

Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se.

Porto dos Gaúchos MT, em 06/10/2008.

REVELINO BRAZ TREVISAN – PREFEITO MUNICIPAL

Enviar Publicação Para:

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT

A/C. De Roberto – Secretaria Municipal de Administração.

Praça Leopoldina Wilke nº 19 – Centro.

Cep. 78560-000 - Porto dos Gaúchos MT

EDITAL Nº. 031/2008.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, SR. REVELINO

BRAZ TREVISAN, Comunica a todos os munícipes interessados, que se

encontram afixados no átrio da Prefeitura Municipal para o conhecimento

público, os Extratos Resumidos dos Contratos firmados durante o mês de

Setembro/2008 do corrente ano de nº. 115 e 116/2008, conforme exige o

artigo 61 da Lei 8.666/93.

Porto dos Gaúchos MT, em 06/10/2008.

Revelino Braz trevisan – Prefeito Municipal.

Enviar Publicação Para:

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT

A/C. De Roberto – Secretaria Municipal de Administração.

Praça Leopoldina Wilke nº. 19 – Centro.

Cep. 78560-000 - Porto dos Gaúchos MT.

Prefeitura Municipal de União do Sul

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA DE UNIÃO DO SUL CONVIDA AS LIDERANÇAS DAS

ASSOCIAÇÕES E IGREJAS, OS COMERCIANTES, OS PRESTADORES DE

SERVIÇOS, OS INDUSTRIAIS, OS PRODUTORES RURAIS E PECUARISTAS,

OS PAIS E ALUNOS E A POPULAÇÃO EM GERAL, PARA PARTICIPAREM DE

UMA AUDIÊNCIA PÚBLICA A REALIZAR-SE NO PRÓXIMO DIA 10 DE

OUTUBRO DE 2008, COM INÍCIO ÀS 19 HORAS, NA ESCOLA MUNICIPAL

MATILDE ALTENHOFEM, PARA DEBATE DO PROJETO DE LEI

ORÇAMENTÁRIA, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO

DE UNIÃO DO SUL PARA O PRÓXIMO EXERCÍCIO DE 2009.

Extrato de Termo Aditivo

Espécie: III Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços

Odontológicos de nº 004/2007.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Portaria nº 100/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 057/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Administração em face da servidora- GESLÂNI DE FÁTIMA COLI CARDOSO

que relata o abandono de cargo desde 15/08/03 até 06/06/2007;

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 073/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 06 de

outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca da servidora – GESLÂNI DE FÁTIMA COLI

CARDOSO, Agente administrativa concursada, lotada na Secretaria

Municipal de Fazenda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 06 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 101/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 058/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Educação e Cultura em face da servidora - LEILA DE OLIVEIRA CARDOSO

BORGES que relata o abandono de cargo desde 06/08/2007 (período de

faltas de 05/07/2007 a 06/08/2007);

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 74/2008 –

CPSPA/SAD.

Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/

0001-59.

Contratado: Dr. Wilson Rodrigo Magosso  - CRO 4380-MT   -  CPF/MF:

268.373.518-93.

Objeto: Prorrogação da vigência do contrato original para até 31

de outubro de 2008.

Valor bruto: Mantido o preço bruto do contrato original.

Prazo: Até 31/10/2008.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original

de 01/03/2007, bem como do I Termo Aditivo de 28/12/2007 e do II Termo

Aditivo de 30/05/2008, que não conflitarem com o presente termo aditivo.

Data de assinatura: 30/09/2008.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Dr. Wilson

Rodrigo Magosso – Contratado.
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Portaria nº 104/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 061/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal do Departamento Pessoal da

Secretária Municipal de Administração em face do servidor - IGOR

MONTEIRO MARTINEZ que relata o abandono de cargo desde 25/05/05

até 05/07/2005;

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 78/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Portaria nº 105/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº062/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para

apurar fatos contidos na representação formal do Almoxarifado Central

em face do servidor – GILBERTO MARTINS LANA que relata o abandono

de cargo desde 17/07/06 (período de faltas 18/06/2006 a 17/07/2008);

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 79/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 06 de

outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca do servidor – GILBERTO MARTINS LANA, Agente

de segurança e manutenção concursado, lotado na Secretaria Municipal

de Fazenda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 06 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 106/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº063/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal do Departamento Pessoal da

Secretária Municipal de Administração em face do servidor – JOSÉ

CARLOS SOBRINHO que relata o abandono de cargo desde 25/05/05 até

12/07/2008;

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 080/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 06 de

outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca do servidor – IGOR MONTEIRO MARTINEZ, Agente

administrativo concursado, lotado na Secretaria Municipal de Educação

e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 06 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 102/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 059/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal do Almoxarifado Central em face

do servidor – LINDOMAR BENEDITO DO NASCIMENTO que relata o

abandono de cargo desde 02/02/2006 (período de faltas de 02/01/2006 a

28/02/2006);

E, a prorrogação contida na Portaria n° 076/2008 – CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 06 de

outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca do servidor – LINDOMAR BENEDITO DO

NASCIMENTO, Agente de segurança e manutenção concursado, lotado

no PREVIVAG -Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de

Várzea Grande.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 06 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 06 de outubro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca da

servidora – LEILA DE OLIVEIRA CARDOSO BORGES, professora

concursada, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 06 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração
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Portaria nº 107/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº064/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Educação e Cultura em face do servidor – OTAIR RODRIGUES RONDON

que relata o abandono de cargo desde 05/12/06 (período de faltas de 05/

11/2006 a 05/12/2006);

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 081/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 06 de outubro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca do

servidor – OTAIR RODRIGUES RONDON, Professor concursado, lotado

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 06 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 109/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº066/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Educação e Cultura em face do servidor – LUCIANO ALVES SOBRINHO

que relata o abandono de cargo desde 01/02/08 (período de faltas de 01/

01/2008 a 11/03/2008);

E, considerando o contido na Portaria n° 083/2008 – CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 06 de outubro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca do

Portaria nº 110/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº067/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Educação e Cultura em face do servidor – MAXWEL OSVALDO REIS que

relata o abandono de cargo desde 02/06/06 (período de faltas de 02/05/

06 a 29/09/2006);

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 084/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 06 de

outubro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca do servidor – MAXWEL OSVALDO REIS, Agente de

segurança e manutenção concursado, lotado na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 06 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

servidor – LUCIANO ALVES SOBRINHO, Agente de segurança e

manutenção concursado, lotado na Secretaria Municipal de Promoção

Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 06 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 06 de outubro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca do

servidor – JOSÉ CARLOS SOBRINHO, Agente administrativo concursado,

lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 06 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE/MT

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°: 056/2007

Contratada: Maria Monserate de Campos .

Objeto: Locação de Imóvel Comercial compreendendo 02 salas Comerciais.

Fundamentação Lega: Art. 24, Inciso X, da Lei n° 8.666/93, com suas

alterações.

Valor: R$ 79.200,00

Prazo: 36 (Trinta) Meses

Dotação: (24)3.3.90.36.00.00.00.00.0120

Benedito Gonçalo de Figueiredo

Diretor Presidente
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Portaria nº 111/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 068/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de

Educação e Cultura em face da servidora - SILVANA DA COSTA que

relata o abandono de cargo desde 12/10/06 (período de faltas de 11/09/

2006 a 06/12/2006);

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 85/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 06 de outubro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca da

servidora – SILVANA DA COSTA, merendeira concursada, lotada na

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 06 de outubro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração


